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              ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
                                              CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

	  DIVISÃO ADMINISTRATIVA
	             E  S  P  É  C  I  E 
	    C O N T R O L E 

	PROTOCOLO Nº230/2021
DATA 17/08/2021
____________________
PROTOCOLISTA
	 REQUERIMENTO

	    Nº 007/2021 

	
	
	LIDA  NA   SESSÃO ORDINÁRIA

DO  DIA_____/_____/2021

	Autoria: Vereador Flávio Duarte

	        O Vereador que abaixo subscreve, requer após tramitação em Plenário e na forma do disposto no Artigo 51, do Regimento Interno e Artigo 43, § 4º da Lei Orgânica Municipal, seja encaminhado ao Vereador William Meira, Presidente da Mesa Diretora, o seguinte Requerimento:
“Requer Criação de Comissão Parlamentar de Inquérito, com a finalidade de apurar violação do princípio da economicidade previsto nos Artigos 61 e 62 da Lei Orgânica Municipal, concomitante com o Art. 70 da Constituição Federal, no tocante aos contratos celebrados pela gestão 2017/2020, conforme segue: 

1. CONTRATO DE PUBLICIDADE nº 011/2017, com a empresa JMRS PUBLICIDADE LTDA e respectivos aditivos no valor de R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais) anual. 

2. CONTRATO PARA SERVIÇOS DE CONSULTORIA JURÍDICA: 1) Gestão anterior no valor de R$120.000,00 (Cento e vinte mil reais) anual, parcelas mensais de R$10.000,00 (Dez mil reais); 
3. CONTRATO COM EMPRESA DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA, Gestão 2017/2020, com a JPM CONSULTORIA.
4. CONTRATOS DE LOCAÇÃO DE SOTWARES E PROGRAMAS DE COMPUTADOR PARA SERVIÇOS DE CONTABILIDADE PATRIMONIAL.
5. CONTRATO COM A EMPRESA CONSISTEM - APOIO TÉCNICO E AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA.
JUSTIFICATIVA: Senhor Presidente, prezados companheiros Vereadores, o Art. 61 da Lei Orgânica Municipal estabelece que a fiscalização contábil, financeira e orçamentária operacional e patrimonial do Município e das Entidades da Administração Direta e Indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de Receitas, será exercida pela Câmara Municipal.  A síntese deste artigo está em não apenas exigir que a Administração Pública Municipal, preste serviços e dê resultados, mas que os efetue do modo menos oneroso possível, extraindo-se dos recursos empregados a maior qualidade na sua prestação. 
                    O Art. 62 da Lei Orgânica, afirma que prestará contas qualquer pessoa jurídica ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o Município responda ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza pecuniária.  Diante do cenário de temor de desequilíbrio fiscal vivenciado pelo Município a cada ano, do malabarismo que faz o gestor público para honrar os compromissos, agravado  pela  pandemia que fomos acometidos, é inegável  a  necessidade de mudança de postura dos gestores municipais, no tocante ao princípio da economicidade, como solução frente aos problemas de escassez de recursos. 

                   Ao propor a criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito nesta Casa, faço-a na intenção de provocar esta Casa de Leis, para uma reflexão quanto a prática por longo tempo de desrespeito, descaso e violação do princípio da  economicidade pelas gestões que administraram esta Casa de Leis.  É  chegado o tempo de mudanças, precisamos vencer os medos, romper 

com as práticas danosas, ouvir o recado que tem dado a sociedade que na busca de  mudanças,   reformula  a   cada  eleição   o  quadro  de  vereadores.

            Portanto o desejo de criação da CPI na Câmara Municipal de Coxim vai além do interesse em encontrar culpados. Vai além das vaidades humanas. Nasce do anseio, de formar um grupo de vereadores, para que com ênfase ao aspecto da eficiência e economia dos gastos, identificar equívocos, encontrar novos caminhos, novas diretrizes, que vislumbrem um novo tempo, em que os atuais políticos investidos de mandato, possam gozar de credibilidade por parte da sociedade coxinense. 

                         Esta Casa tem a responsabilidade de entender as mudanças que ocorrem cada vez mais rápidas, propor práticas que  sintonizem com  essas mudanças, que já estão avançadas em municípios vizinhos, cujo resultado é segurança, desenvolvimento econômico, emprego e qualidade de vida. 

                          Diante do exposto, reitero a necessidade de uma comissão de vereadores para análise não somente dos contratos acima mencionados, mas de forma mais ampla, analisar a postura da gestão anterior, no tocante aos gastos dos recursos públicos. Portanto, clamo o apoio dos meus nobres pares na aprovação do presente Requerimento, bem como da sociedade coxinense, representada em parte pelas Igrejas, Maçonaria, Associação Comercial, AAVC, UCAM, Liga Esportiva e outros segmentos organizados, por meio de cartas de apoio, para que ocorram as mudanças que  a sociedade coxinense  anseia e depositou nesta Casa a confiança de promove-las.  

                      Sala das Sessões, 17 de agosto de 2021. 

  Ver. Flávio Duarte            Ver.  Abilio Vaneli            Verª Adriana Nabhan

 Ver. Ademir Peteca
      Ver. Carlos Henrique        Ver. Jefferson Aislan
Ver.  João do Posto           Ver.  Marcinho Souza        Verª. Marly Nogueira 
Ver. Ângelo Gari               Ver.  Vilmar Vendrúscolo     Ver. William Meira   
                                       Ver.  Zanon Lamunier
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